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Governo do Estado do Rio de Janeiro

Secretaria de Estado de Desenvolvimento Econômico, Energia e Relações Internacionais

Agência Reguladora de Serviços Públicos Concedidos de Transportes Aquaviários,

Ferroviários e Metroviários e de Rodovias do Estado do Rio de Janeiro

Conselho Diretor

ATA DE REUNIÃO INTERNA
No dia 16 de fevereiro de 2022, às 15 horas, reuniu-se o Conselho Diretor, em videoconferência, na forma
do disposto na Portaria AGETRANSP SEI nº 349/2021, realizada pela ferramenta Zoom Meetings, para
deliberar a pauta da 2ª Reunião Interna Extraordinária do exercício de 2022. ITEM I – VERIFICAÇÃO
DO QUORUM REGIMENTAL. Com a presença dos Conselheiros Aline Almeida, Carlos Correia e
Murilo Leal e, ausentes, justificadamente, os Conselheiros Vicente Loureiro em razão do gozo de férias e
Fernando Moraes, o Conselheiro Presidente declarou aberta a presente reunião, que foi secretariada pela
Secretária Executiva Ivana Cunha Junqueira. II – COMUNICAÇÕES DIVERSAS: Não houve. III -
ASSUNTOS DE NATUREZA OPERACIONAL: III.01 – PROCESSO REGULATÓRIO SEI-
220008/001008/2020 – RIOBARRA - REVISÃO EXTRAORDINÁRIA - IMPACTO ADIAMENTO
OPERAÇÃO ESTAÇÃO GÁVEA NOS CUSTOS/RECEITAS OPERACIONAIS – O Conselho
Diretor tomou ciência dos autos, acolheu na íntegra a proposta apresentada pela Conselheira Relatora
Aline Almeida na CI AGETRANSP/CD-AA SEI Nº24/2022 e deliberou  pela expedição de  Ofício ao
Tribunal de Contas do Estado do Rio de Janeiro, pela Presidência da Agência, prestando os
esclarecimentos trazidos na CI AGETRANSP/CD-AA SEI Nº24/2022. Por fim ficam consignadas as
manifestações favoráveis apresentadas pelos Conselheiros Carlos Correia conforme CI
AGETRANSP/CD-CC SEI Nº13/2022 e Fernando Moraes conforme CI AGETRANSP/CD-FM SEI
Nº52/2022. III.02 – PROCESSO SEI-220008/001495/2021 – NOTAS TÉCNICAS DE CÁLCULOS
DE INDICADORES – SUPERVIA - EXERCÍCIO DE 2020 – O Conselho Diretor tomou ciência da CI
AGETRANSP/CATRA SEI Nº 732  (25799095), por meio da qual a Câmara de Transportes e Rodovias
encaminha as Notas Técnicas de Cálculos de Indicadores do sistema de transporte ferroviário de
passageiros, referentes aos meses de janeiro a dezembro de 2020, acolheu as propostas apresentadas pelos
Conselheiros Aline Almeida conforme CI AGETRANSP/CD-AA SEI Nº23/2022 e Carlos Correia
conforme  CI AGETRANSP/CD-CC SEI Nº2/2022 e deliberou por: (i) determinar a imediata instauração
de processo regulatório e sua distribuição, na forma do art. 47 do Regimento Interno, sendo sorteado o
Conselheiro Vicente Loureiro para relatar o feito; e (ii) submeter os autos à CATRA para que esclareça: (a)
se os dados encaminhados pela Concessionária ainda serão objeto de exame por parte do órgão técnico ou
se é possível considerar que tais informações são isentas de erros, podendo ser ratificadas, tendo em vista
o adequado desempenho da Concessionária observado pelos índices e as conflitantes notícias recorrentes
na mídia; e (b) se, de fato, os dados relativos ao mês de dezembro de 2020 foram encaminhados pela
Concessionária dentro do prazo previsto pela Resolução AGETRANSP n° 41, devendo tais
esclarecimentos serem encaminhados posteriormente ao relator do processo. Por fim fica consignada a
manifestação apresentada pelo Conselheiro Fernando Moraes conforme CI AGETRANSP/CD-FM SEI
Nº53/2022. III.03 – PROCESSO REGULATÓRIO E-12/004.235/2015 - DESENVOLVIMENTO DE
METODOLOGIA DE FISCALIZAÇÃO DA MANUTENÇÃO DE PROGRAMA DE
TREINAMENTO DE PESSOAL – O Conselho Diretor acolheu o Despacho de Encaminhamento de
Processo AGETRANSP/PGA (SEI nº 27762507) e as propostas apresentadas pela Conselheira Aline
Almeida conforme CI AGETRANSP/CD-AA SEI Nº63/2022 e deliberou por: (i) aprovar a minuta de
Resolução devidamente consolidada pela Procuradoria Geral desta Agência, conforme documento
27763250 e (ii) determinar à Secretaria Executiva que submeta a redação final aprovada à consulta
pública, nos moldes do procedimento chancelado pelo Colegiado na 7ª Reunião Interna Extraordinária de
2021. Por fim ficam consignadas as manifestações apresentadas pelos Conselheiros Carlos Correia
conforme CI AGETRANSP/CD-CC SEI Nº8/2022 e Fernando Moraes conforme CI AGETRANSP/CD-
FM SEI Nº54/2022. III.04 – PROCESSO SEI-220008/001098/2021 - CUMPRIMENTO DOS ARTS.
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5º E 6º DA DELIBERAÇÃO AGETRANSP/CD Nº.1197 DE 27/07/2021, EXARADA NO BOJO DO
PROCESSO REGULATÓRIO SEI E-22/008/277/2019 – O Conselho Diretor tomou ciência: (i) do
Ofício Circular SECEX SEI Nº15/2021 enviado à Fundação Departamento de Estradas de Rodagem –
DER/RJ, ao Departamento de Recursos Minerais – DRM/RJ e às Concessionárias ROTA 116 e CCR Via
Lagos em cumprimento ao determinado na 12ª Reunião Interna Ordinária de 2021 nos autos do processo
SEI-220008/001520/2021 e (ii) das Cartas protocoladas pelas Concessionárias CCR Via Lagos e Rota 116
solicitando maiores esclarecimentos acerca do trabalho a ser desenvolvido no âmbito do Grupo de
Trabalho a ser constituído, acolheu as propostas apresentadas pela Conselheira Aline Almeida conforme
CI AGETRANSP/CD-AA SEI Nº51/2022 e deliberou por: (i) determinar à CATRA que melhor defina o
escopo do produto a ser entregue com o Plano de Ação proposto, apresentando considerações técnicas
acerca das questões apresentadas pelas Concessionárias e responda aos questionamentos apontados pelas
Concessionárias; e,  (ii) seja dado prosseguimento à constituição do Grupo de Trabalho após os
esclarecimentos prestados pela Câmara Técnica.  Os Conselheiros Carlos Correia e Murilo Leal acolheram
as propostas apresentadas. Por fim fica consignada a manifestação apresentada pelo Conselheiro Fernando
Moraes conforme CI AGETRANSP/CD-FM SEI Nº55/2022. III.05 – PROCESSO REGULATÓRIO E-
12/010.181/2007 – SUPERVIA - OCORRÊNCIA RELEVANTE - ACIDENTE COM VÍTIMAS
ENTRE OS TRENS DE PREFIXO UP-171 E WP-908 EM 30/08/07 – O Conselho Diretor tomou
ciência do Ofício CENTRAL/PRESI SEI Nº 157/2021, em resposta ao OFÍCIO CIRCULAR
AGETRANSP/PRESI SEI Nº 13/2021, por meio do qual foi indagado à Secretaria de Transportes e à
Companhia Estadual de Engenharia de Transportes e Logística (CENTRAL), acerca do cumprimento do
§1º do art. 4º e 12 da Deliberação AGETRANSP nº 147/08, acolheu as propostas apresentadas pela
Conselheira Aline Almeida conforme CI AGETRANSP/CD-AA SEI Nº64/2022 e verbalmente pelos
Conselheiros Carlos Correia e Murilo Leal e deliberou por: (i) Reiterar os termos do OFÍCIO CIRCULAR
AGETRANSP/PRESI SEI Nº 13/2021 à Secretaria de Estado de Transportes, fixando o prazo de 30
(trinta) dias para que aquela Secretaria se manifeste;  e, (ii) instar a CATRA, CAPET e PGA a se
manifestar acerca da constatação trazida aos autos pela CENTRAL, para que só então avaliado o
cumprimento total da deliberação e arquivado o processo em questão. Por fim, fica consignada a
manifestação apresentada pelos Conselheiros Fernando Moraes conforme CI AGETRANSP/CD-FM SEI
Nº56/2022. III.06 – PROCESSO REGULATÓRIO E-22/008/237/2019 – NORMATIVO -
PROPOSTA DE RESOLUÇÃO QUE DISPÕE SOBRE AS INFORMAÇÕES RELATIVAS À
OPERAÇÃO A SEREM DISPONIBILIZADAS AOS USUÁRIOS – O Conselho Diretor tomou
ciência das manifestações da Câmara de Transportes e Rodovias (19574390) e Procuradoria Geral da
Agência (27878963), que tiveram por objetivo avaliar as contribuições apresentadas pelas Concessionárias
à proposta de minuta de resolução, acolheu as propostas apresentadas pela Conselheira Aline Almeida
conforme  CI AGETRANSP/CD-AA SEI Nº59/2022 e deliberou por: i) Em relação às contribuições
apresentadas: a) Manter o art. 5º nos moldes em que lançado, haja vista que a sugestão de alteração
apresentada dá margem para a apreciação subjetiva das Concessionárias, contrastando com o objetivo
pretendido com a publicação da norma e desbordando das normas constitucionais e infraconstitucionais
vigentes relativas à matéria; b) aprovar a sugestão de alteração do art. 6º, nos moldes propostos pela
CATRA, sem prejuízo da inclusão de parágrafo ao dispositivo nos seguintes termos: “§º Sem prejuízo do
disposto no caput do art. 6º quanto à avaliação das Concessionárias relativas ao melhor local para
disponibilização, as informações previstas nessa Resolução deverão ser obrigatoriamente
disponibilizadas, sob pena de sanção regulatória”; c)Aprovar a sugestão de alteração do art. 8º, nos
moldes propostos pela CATRA, incluindo norma de transição ao mencionado dispositivo; d) Rejeitar a
sugestão de inclusão de art. 9º a minuta, haja vista seu prescindível teor aos fins pretendidos; e ii)
submeter os autos à Procuradoria Geral da Agência, para que seja realizada a consolidação da minuta para
posterior submissão à consulta pública, nos moldes do procedimento chancelado pelo Colegiado na 7ª
Reunião Interna Extraordinária de 2021.  Os Conselheiros Carlos Correia e Murilo Leal acolheram as
propostas apresentadas pelos seus Pares. Por fim fica consignada a manifestação apresentada pelo
Conselheiro Fernando Moraes conforme CI AGETRANSP/CD-FM SEI Nº57/2022. III.07 – PROCESSO
SEI-220008/001380/2021 – RIO BARRA- ENCAMINHAMENTO DE NTCI – CONCESSIONÁRIA
RIO BARRA - LINHA 4 – 2020 – O Conselho Diretor tomou ciência das manifestações da Câmara de
Transportes e Rodovias (27924648) e da Procuradoria Geral desta Agência (28303156), elaboradas em
cumprimento ao deliberado pelo Conselho Diretor na 21ª Reunião Interna Extraordinária de 2021
(25530128), acolheu as propostas apresentadas pela Conselheira Aline Almeida conforme CI
AGETRANSP/CD-AA SEI Nº68/2022 e deliberou por restituir os autos à CATRA, para que cumpra
integralmente a decisão tomada pelo órgão colegiado, por ocasião da 21ª Reunião Interna Extraordinária
de 2021, realizada em 24 de novembro de 2021 (25530128) de modo a: (i) esclarecer quanto à
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possibilidade de, mesmo à míngua de ferramentas disponíveis, conforme aponta, elabore auditoria ao
menos por amostragem dos dados apresentados pela Concessionária de modo a permitir a avaliação de sua
adequação, adequando os cálculos elaborados, conforme o caso e (ii) apresentar, desde logo, em relação às
Notas Técnicas dos presentes autos os “dados básicos que resultam no cálculo dos indicadores” para
subsidiar a decisão pelo Conselho Diretor; (iii) adicionalmente, prestar esclarecimentos acerca das
providências até o momento adotadas, para que possa ser realizada auditoria completa pela CATRA para
avaliação dos indicadores de desempenho, qualidade e segurança dos serviços em relação à
Concessionária Rio Barra e às demais aplicáveis, bem como aquelas medidas pendentes e o detalhamento
que é necessário para tanto, apresentando um cronograma com as medidas pendentes para avaliação pelo
Conselho Diretor. Os Conselheiros Carlos Correia e Murilo Leal acolheram as propostas apresentadas
pelos seus Pares. Por fim fica consignada a manifestação apresentada pelo Conselheiro Fernando Moraes
conforme CI AGETRANSP/CD-FM SEI Nº58/2022. III.08 – PROCESSO REGULATÓRIO SEI-
220008/000715/2021 - 7ª TERMO ADITIVO CONCESSÃO METROVIÁRIA LINHAS 1 E 2, COM
IMPACTOS NA LINHA 4 -  O processo teve sua análise suspensa em razão do pedido de vista
formulado pelo Conselheiro Murilo Leal que justificou ser necessária a análise dos autos para que seja
avaliada a convergência entre este processo e o processo SEI-220008/000682/2021, sob sua relatoria,
conforme proposto pela Conselheira Aline Almeida na CI AGETRANSP/CD-AA SEI Nº68/2022.
EXTRA PAUTA: 1) O Conselheiro-Presidente informou que os Conselheiros receberam um modelo novo
de relatório elaborado pela Assessoria de Relações Institucionais da Agência, elogiando o trabalho, e
pediu vênia aos seus Pares para solicitar que o representante da CATRA esclarecesse o motivo pelo qual a
Agência não tem conseguido informações referentes ao número de usuários da Concessionária SuperVia.
O Gerente da Câmara Técnica esclareceu que a Concessionária SuperVia tem encaminhado os dados de
forma bruta e que  desde a alteração do Gestor do Convênio com a CENTRAL, o relatório diário deixou
de ser elaborado pelo Convênio de fiscalização. Enfatizou que não foi formalizado junto à Agência o novo
gestor para o Convênio vigente e que para solucionar a atual falta de informação, está promovendo uma
alteração de procedimento, passando a utilizar como ferramenta o Business Intelligence – BI, que todos
poderão consultar a qualquer tempo e criar uma rotina para alimentar as informações junto aos grupos de
comunicação por mensagens. Ressaltou que foram incorporados novos colaboradores estagiários à equipe
da CATRA, que ajudarão na implementação da nova ferramenta com a previsão para entrega do produto é
até o final do mês de fevereiro. Desta forma, considerando a relevância das informações, o Conselheiro-
Presidente solicitou que a CATRA repasse as informações diariamente diretamente à ASRIN, responsável
por elaborar o Boletim e repassá-lo todos os dias aos Conselheiros. 2) A Secretária Executiva confirmou
com os Conselheiros a alteração da data de realização da 2ª Sessão Regulatória Ordinária para o dia
24/02/2022, na qual também serão julgados os processos regulatórios de reajuste tarifário dos serviços
metroviários, registrando que não será mais realizada Sessão Regulatória Extraordinária na forma
deliberada anteriormente na 2ªReunião Interna Ordinária de 2022. Em não havendo mais assuntos a serem
debatidos foi lavrada a presente Ata de Reunião Interna que, lida e aprovada, vai por todos os presentes
assinada eletronicamente.

 
Murilo Leal

Conselheiro Presidente
 

Aline Paola C. B. C. de Almeida
Conselheira

 
Carlos Correia

Conselheiro

 
 

 

Documento assinado eletronicamente por Carlos Correia, Conselheiro, em 18/02/2022, às 08:51,
conforme horário oficial de Brasília, com fundamento nos art. 21º e 22º do Decreto nº 46.730, de 9
de agosto de 2019.

Documento assinado eletronicamente por Aline Paola Correa Braga Camara de Almeida,
Conselheira, em 18/02/2022, às 10:10, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento nos art.
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21º e 22º do Decreto nº 46.730, de 9 de agosto de 2019.

Documento assinado eletronicamente por Murilo Provençano dos Reis Leal, Conselheiro Presidente,
em 18/02/2022, às 10:15, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento nos art. 21º e 22º do
Decreto nº 46.730, de 9 de agosto de 2019.

A auten�cidade deste documento pode ser conferida no site
h�p://sei.fazenda.rj.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=6, informando o código verificador 28901384
e o código CRC CCE9D310.
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